
 

 

 

 

 

 
EMENTA INDICAÇÃO À PREFEITURA 

MUNICIPAL PARA QUE IMPLEMENTE 

MELHORIAS E REPAROS NA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA R. 

ANTÔNIO GALÃO EM TODA A SUA 

EXTENSÃO, CONFORME ESPECIFICA. 

SENHOR PRESIDENTE 

Apresento à consideração da Casa o seguinte:  

 

  CONSIDERANDO a competência da Vereança para a proposição escrita que 

sugere medidas de interesse público, por meio de indicação, nos termos do art. 123 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto; 
 

  CONSIDERANDO o Inciso V do Artigo 30 da Constituição Federal de 1988 e 

a Lei Complementar Nº 1.430, de 30 de dezembro de 2002; 

 

  CONSIDERANDO a norma técnica NBR-5101, que dita que a iluminação 

pública tem como principal objetivo proporcionar visibilidade para a segurança do trafego de 

veículos e pedestres, de forma rápida, precisa e confortável; 

 

  CONSIDERANDO que a norma técnica NBR-5101 dita que a iluminação 

pública prove benefícios econômicos e sociais para os cidadãos como: Redução de acidentes, 

melhoria nas condições de vida, auxilio a proteção policial, facilidade no fluxo de trafego, 

destaque a edifícios e obras públicas durante a noite e eficiência energética; 

 

  CONSIDERANDO o apelo e solicitação feita por munícipes a esta Vereadora 

quanto à falta de iluminação pública efetiva e de qualidade em toda a extensão da R. Antônio 

Galão, localizada no Zona Norte de Ribeirão Preto; 

 

  CONSIDERANDO a via possui considerável trânsito de automotivos e pessoas, 

mata de preservação em sua margem e uma serie de pontos de ônibus. 

  

  REQUEIRO,  

 
  na forma regimental,  
 
  Seja aprovada a presente INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, Antônio Duarte Nogueira Junior, para que implemente melhorias e reparos na 

iluminação pública da R. Antônio Galão em toda a sua extensão. 

 

  E que, aprovado pelo Egrégio Plenário, seja encaminhado o presente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Antônio Duarte Nogueira Junior, para que 

determinem providencias imediatas para o que foi solicitado. 

INDICAÇÃO Nº 375/2022
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Sala das Sessões, 8 de março de 2022 

 

DUDA HIDALGO 

VEREADORA 
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